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EMENDA Nº 02 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 24, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 

 

01 - Da Proposição: 

 

Apresenta-se esta emenda ao Projeto de Lei nº. 24/2018, que “Autoriza a concessão 

de subvenções, auxílios e contribuições para o ano de 2019 e determina outras 

providencias”, para incluir ao ANEXO I do referido projeto as entidades abaixo descritas e os 

respectivos valores, que poderão receber as subvenções, auxílios e contribuições no exercício 

de 2019:   

 

02-Do Contexto: 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Centro Infantil Mãe Chica 

ATUAL PRESIDENTE: Augusto Magalhães Amorim 

NIVEL DE PROTEÇÃO: atendimento maternal de crianças de 06 (seis) meses a 03 (três 

anos) 

CNPJ/MF: 23.764.988/0001-60 

VALOR: R$76.636,49 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Sociedade Protetora dos Animais de Cláudio/MG - SPAC  

ATUAL PRESIDENTE: Marta Adelina Oliveira Madeira  

NIVEL DE PROTEÇÃO: Proteção de animais no Município de Cláudio 

CNPJ/MF: 26.755.869/0001-60 

VALOR: R$21.293,14 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Grupo de Resgate Voluntário da Cidade de Cláudio/MG 

ATUAL PRESIDENTE: Amilton José Rabelo 

NIVEL DE PROTEÇÃO: Serviços móveis de atendimento à urgências. 

CNPJ/MF: 23.896.297/0001-10 

VALOR: R$51.630,49 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Projeto Doado Amor 

ATUAL PRESIDENTE: Magno Barroso Gonçalves 

NIVEL DE PROTEÇÃO: Desenvolver ações para defesa, elevação e manutenção da 

qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente. 

CNPJ/MF: 19.949.432/0001-71 

VALOR: R$8930,72 

 (...) 

 

03 - Da Justificativa: 

 

Apresento a referida emenda, atendendo as inclusões das instituições acima descrita 

ao rol descrito no Anexo I do projeto em estudo, tendo em vista que as mesmas foram 
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contempladas em previsões de concessão de subvenção, auxilio e contribuições, em emendas 

impositivas ao Projeto de Lei nº.23, de 29 de agosto de 2018. 

Ressalta-se que as emendas impositivas encontram respaldo Constitucional, nos 

termos da Emenda nº. 86/2015, bem como concordância à Lei Orgânica do Município, pela 

Emenda nº15/2017, além de não demonstrar qualquer aumento de despesa para o Município, 

mas meramente, alterações, respeitado o valor total das despesas, apresentadas nas leis 

orçamentárias para o ano de 2019. 

 

 

Cláudio, 27 de novembro de 2018. 

 

 

GERALDO LÁZARO DOS SANTOS 

Vereador 

 


